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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 528/2024 

 

      PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2024 

Dispõe sobre prorrogação do prazo 

de pagamento antecipado e integral do 

IPTU – Imposto Predial e 

Territorial Urbano para o exercício 

de 2024. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

A P R O V A 

 

Art. 1º Os prazos para pagamento antecipado e integral do IPTU 

– Imposto Predial e Territorial Urbano, com 10% (dez por cento) 

de desconto, assim estabelecidos no parágrafo 5º, do art. 27, da 

Lei Municipal 1.672, de 20 de novembro de 1968, Código Tributário 

do Município de Franca, ficam prorrogados para 29 de fevereiro 

de 2024. 

 

Parágrafo único.  As guias (DAM – DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

MUNICIPAL), com o prazo de desconto prorrogado, poderão ser 

retiradas no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Franca https://www.franca.sp.gov.br/, seguindo o seguinte 

caminho: Serviços; Administração Tributária e Fiscal; IPTU. 

 

Art. 2º O Demonstrativo VII, constante do anexo VII, da lei 

municipal nº 9.415, de 22 de setembro de 2023, passa a vigorar 

na forma do anexo único desta lei. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Franca, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

VER. WALMIR DE SOUSA DELLA MOTTA 

Presidente 
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VEREADORA LURDINHA GRANZOTTE 

Vice-Presidente 

 

 

VEREADOR KAKÁ 

1º Secretário 

 

 

VEREREADORA LINDSAY CARDOSO  

2º Secretário 

 

 

ANEXO ÚNICO 
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